48ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EM: 14.12.2022	
PROJETO DE LEI 1752/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 226
O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Projeto de Lei 1752/2022, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 3.492.119,00, em favor da unidade orçamentária Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia - ALE.”.
	O projeto está sem parecer. Para relatar, o Deputado Adelino Follador.
	O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto de Lei 1752/2022, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 226, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 3.492.119,00, em favor da unidade orçamentária Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia - ALE.”.
	Somos de parecer favorável, Senhor Presidente, pleas Comissões pertinentes.
	O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Obrigado, Deputado Adelino. 
	O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Senhor Presidente, esse projeto que acaba de ser lido, é da Assembleia? Para pagar o pessoal?
	O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – É da Assembleia. É dos recursos da Assembleia, do orçamento. Isso.
	O projeto está com o voto favorável do eminente relator, o Deputado Adelino Follador, coloco em discussão o relatório. Não havendo discussão, coloco em votação. Os deputados que concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o relatório.


